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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15150
411

04/07/2018 08:30 Petição Inicial Petição Inicial

15150
467

04/07/2018 08:30 PROCURACAO 20180703124256 Procuração

15150
477

04/07/2018 08:30 BOLETIM DE OCORRENCIA 20180703124504 Outros Documentos

15150
489

04/07/2018 08:30 DADOS DO ACIDENTE 20180703124446 Outros Documentos

15150
499

04/07/2018 08:30 DOCUMENTOS DO AUTOR 20180703124347 Documento de Identificação

15150
505

04/07/2018 08:30 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros Documentos

15150
513

04/07/2018 08:30 DECLARACAO DE RESIDENCIA 20180703124404 Outros Documentos

15150
539

04/07/2018 08:30 DECLARACAO DO PROPRIETARIO DO VEICULO E
DOCUMENTOS DO VEICULO

Outros Documentos

15150
552

04/07/2018 08:30 DECLARACAO SERVICO DE ATENDIMENTO
MOVEL 20180703124318

Outros Documentos

15150
566

04/07/2018 08:30 DOCUMENTACAO MEDICA 20180703124521 Outros Documentos

15150
577

04/07/2018 08:30 PAGAMENTO 20180703124333 Outros Documentos

15763
065

06/08/2018 20:52 Despacho Despacho

15842
181

09/08/2018 11:41 Informações Prestadas Informações Prestadas

15842
226

09/08/2018 11:41 DECLARAÇÃO NATANAEL Documento de Comprovação

15842
236

09/08/2018 11:41 VENCIMENTOS NATANAEL Documento de Comprovação

15842
260

09/08/2018 11:41 DESPESAS NATANAEL Documento de Comprovação

15842
302

09/08/2018 11:41 CERTIDÃO DE NASCIMENTO FILHO NATANAEL Documento de Comprovação

20748
254

24/04/2019 13:09 Despacho Despacho

21904
253

11/06/2019 07:49 Carta Carta



21904
261

11/06/2019 07:52 Expediente Expediente

22391
364

02/07/2019 15:26 Contestação Contestação

22391
366

02/07/2019 15:26 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração

22391
367

02/07/2019 15:26 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração

22391
368

02/07/2019 15:26 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

22968
744

24/07/2019 17:19 Petição Petição

22968
746

24/07/2019 17:19 PROCESSO ADM Documento de Comprovação

22968
745

24/07/2019 17:19 JUNTADA DE DOCS Outros Documentos

23049
708

29/07/2019 10:24 Citação Citação

23049
709

29/07/2019 10:24 AR 0803252 Aviso de Recebimento

26048
046

08/11/2019 10:20 Expediente Expediente

26145
858

12/11/2019 13:05 IMPUGNAÇÃO Petição

26145
868

12/11/2019 13:05 IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO Outros Documentos

26849
779

06/12/2019 11:50 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

26849
784

06/12/2019 11:50 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2016 Procuração

26849
785

06/12/2019 11:50 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

26915
269

10/12/2019 09:32 Decisão Decisão

27901
469

03/02/2020 12:08 Expediente Expediente

28231
314

12/02/2020 16:08 Cumprimento do item 7 Petição

28292
204

14/02/2020 09:53 Ofício Ofício

28292
207

14/02/2020 09:53 Oficio bb Ofício

28517
388

21/02/2020 13:32 Petição Petição

28517
389

21/02/2020 13:32 2617980_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

28517
391

21/02/2020 13:32 2617980_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

31680
373

18/06/2020 21:53 Decisão Decisão

34148
939

10/09/2020 11:35 Outros Documentos Outros Documentos

34148
945

10/09/2020 11:35 Despacho perícias juiz Outros Documentos

34149
770

10/09/2020 11:42 Expediente Expediente

34150
323

10/09/2020 11:49 Mandado Mandado

34184
468

11/09/2020 08:17 autor não localizado Diligência

35150
760

06/10/2020 18:17 Despacho Despacho

35618
303

19/10/2020 12:00 Outros Documentos Outros Documentos

35618
305

19/10/2020 12:00 Pericia autos 0803252.80 Outros Documentos

35618
313

19/10/2020 12:02 Expediente Expediente



35839
860

23/10/2020 13:53 MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL Petição

35839
863

23/10/2020 13:53 MANIFESTAÇÃO LAUDO MÉDICO DPVAT Outros Documentos

36248
601

04/11/2020 16:14 Petição Petição

36248
608

04/11/2020 16:14 2617980_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

36248
627

04/11/2020 16:14 2617980_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

36774
713

18/11/2020 21:28 Sentença Sentença

37798
952

14/12/2020 12:44 RECURSO Petição

37798
955

14/12/2020 12:44 NATHANAEL VIDAL DE NEGREIROS Outros Documentos

38270
997

11/01/2021 11:50 Despacho Despacho

47370
175

06/04/2021 17:16 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

47370
176

08/04/2021 17:53 Despacho Despacho

47370
177

09/04/2021 13:06 Expediente Expediente

47370
178

18/06/2021 15:55 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

47370
179

07/07/2021 10:15 Decisão Decisão

47370
180

12/07/2021 09:35 Expediente Expediente

47370
181

19/08/2021 15:32 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

47522
223

23/08/2021 20:42 Decisão Decisão



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CIVEL 

DA COMARCA DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

                   NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, brasileiro, solteiro, Portador do RG de

nº 3.621.244 SSP/PB, e do CPF 093.848.024-33, residente e domiciliado na Rua Sabino Viana,

S/N, (2° andar, apartamento 204), Bairro Monte Catelo, Município de Patos – PB, CEP

58.707-020 por intermédio se sua bastante procuradora, infra-assinada, conforme instrumento

procuratório incluso vem com a devida vênia à presença de Vossa Excelência, requerer a

presente;

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

 

Contra: LÍDER – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE

CAPITALIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser citada por intermédio de seu

representante legal, estabelecido na Rua Senador Dantas no. 74, Rio de Janeiro, Cep –

20.031.205, pelos fatos, por para no final requerer:
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LIMINARMENTE:

 

 

Seja concedido os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente pobre na forma da

Lei, conforme dispõe a CF/88, art. 5°, XXXIV, e demais legislação que trata da espécie,

conforme declaração de pobreza.

                  

1 - DAS INTIMAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS

 

M.M. Juiz, prefacilmente requer-se que, todas as  e demais publicações de         INTIMAÇÕES

estilo, sejam realizadas em nome do advogado, registrado na, Dr. WALDEY LEITE LEANDRO

OAB/PB sob o número 13.958, sob pena de nulidade dos atos processuais subseqüentes.

 

ADVOGADO. INTIMAÇÃO. REQUERIMENTO INDICANDO O NOME DO ADVOGADO QUE RECEBERÁ AS INTIMAÇÕES. PRECEDENTES DA CORTE. 1. . 2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – RESPE 2003/0134143-4 (REsp 586362) – Terceira Turma – Relator: Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 21/02/2005 p. 174)Comprovado que está nos autos expresso requerimento para que as intimações fossem feitas em nome dos subscritores antes da decisão que provocou a extinção do processo, fica evidente a nulidade

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO –

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – Intimação pelo diário da justiça

em nome de advogado diverso do indicado na contestação e

. no substabelecimento Impossibilidade. Nulidade da intimação

e dos atos decorrentes. 01. Considerando que houve pedido

expresso na contestação e no substabelecimento, para que as

intimações por meio do diário da justiça fossem feitas em

nome de determinado advogado, tornam-se nulas as

 02. Agravo de instrumentointimações feitas a outros patronos.

conhecido e provido. (TJDFT – AGI 20060020100418 – 3ª T.Cív. –

Rel. Des. Nídia Corrêa Lima – DJU 14.12.2006 – p. 73).
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DA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE MEDIAÇÃO

 

MM Juiz, a parte autora vem mui respeitosamente, nos termos do art. 319, VII do NCPC,

se manifestar que não possui interesse na audiência de MEDIAÇÃO. Isso porque, a todo tempo

as partes podem transigir no processo, e em especial na audiência de Conciliação.

 

2 - DOS FATOS:

 

Ocorre que, no dia 25 de Março de 2016, por volta das 19:50 min,           NATANAEL VIDAL

DE NEGREIROS NETO, estava guiando a moto HONDA/CB 300R ano e modelo 2014, cor

VERMELHA, placa QFE 8719/PB, CHASSI 9C2NC4910ER023632, RENAVAM 0102022337-2

licenciada em nome de ERNANI DAS NEVES, onde, sofreu um acidente automobilístico.

 

Ocorre           que o condutor vinha pilotando a moto no sentido Centro/ Noé Trajano, quando

ao se aproximar da rotatória próximo ao Hospital Regional de Patos/ PB, um veículo que

trafegava sentido Noé Trajano/ Centro, realizou uma manobra indevida, isto é, sem sinalizar e

consequentemente causando a colisão de ambos, logo, não foi possível indetificar o veículo,

pois o mesmo se evadiu do local sem prestar socorro, o requerente foi levado ao Hospital

Regional Dep. Janduhy Carneiro, da cidade de Patos/PB.

 

                     Cabe aqui salientar, que o requerente encontra- se com várias sequelas, devido à

consequências do sinistro. E devido aos ferimentos, resultou em incapacidade por tempo

determinado para ocupações do seu labor.

 

Por isso, evidencia-se a incapacidade e o direito certo ao restante indenização ora 

tratada. DESTA FORMA, REQUEREU O BENEFICIO DO SEGURO DPVAT, ATRAVES DA

SEGURADORA LIDER, NUMERO DE SINISTRO 3170312486. CONTUDO, A REQUERIDA

PAGOU PEDIDO DO SEGURO DPVAT DO REQUERENTE DE FORMA INJUSTA, POIS, O

VALOR CORRESPONDENTE AO GRAU DE SUA LESÃO FORA BEM INFERIOR DO
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JUSTO, COM A JUSTIFICATIVA QUE O MESMO TINHA SOFRIDO PEQUENAS

SEGUELAS. PORÉM, ESSE MOTIVO NAO CONDIZ COM A REALIDADE, O QUE SERÁ

PROVADO NA PERICIA JUDICIAL.

                                                                                                                          D e s t a

monta, diante de tal abuso e má-fé cometidos pela requerida, não resta alternativa ao

requerente que senão recorrer a este juízo, que é sério, imparcial, justo e imune ao poderio

econômico. Do qual, não tem deixado passar impunes os casos onde é cometido este tipo de

 a conceder o pleiteado no final,ilícitos civis. Requerendo, ao Equânime Julgador, que se digne

tornando o direito do requerente respeitado e realizando plenamente a tutela jurisdicional.

 

 

 

 

 

 

 

3 – DO DIREITO:

 

Uma análise sistemática do Código Civil Brasileiro nos demonstra que a reparação do

dano material e moral estão plasmadas no nosso direito positivo, pois:

 

Art.186 – “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”

Art.927 – “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo”.

Em matéria de indenização por ocorrência de sinistro, a quitação deverá ser feita no prazo

máximo de 30(trinta) dias à apresentação dos documentos comprobatórios do fato; este

entendimento já se tornou pacífico em decisões judiciais e nossos Tribunais tem confirmado

este raciocínio, portanto, não há o que discutir quanto ao direito da autora.
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No caso em apreço, a responsabilidade da requerida é indiscutível, pois que os documentos

que comprovam as despesas médico-hospitalares foram entregues.

Certamente teremos a oportunidade de ver na contestação apresentada futuramente, de que a

demora no pagamento do seguro seria de responsabilidade exclusiva da parte adversa

consistente no seu atraso em proceder com documentos necessários a sua quitação da

cobertura pactuada.

Infelizmente, como já dito, essa é uma prática já conhecida por parte da Seguradora promovida

Como se vê demonstrado, o direito que milita em favor da parte autora está por demais

cristalino, amparado, inclusive, em nossa Carta Política, que lhe reserva o direito de estar em

juízo pleiteando indenização por ato ilícito, ainda que este direito não estivesse consignado no

campo normativo das leis inferiores; por tratar-se de direito subjetivo imutável.

CF/88 - Art. 5º

 

- V “é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem.”

 

- X “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”

(grifamos)     

 

A lei no. 6.194/74, em seu art. 5 ., determina que o pagamento do DPVAT, mesmoo

que o veículo causador do acidente não seja identificado, com seguro não realizado, e

com seguro vencido, mesmo assim será devido o pagamento do seguro.

A norma legal ainda determina que a seguradora terá prazo de 15 (quinze) dias o         

pagamento do DPVAT.

 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SEGURO DPVAT NO BRASIL
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Torna-se oportuno ressaltar, a título de ilustração nesta oportunidade o porquê da         

manobra da requerida nesta demanda.

        

Ora Douto Julgador, parte da sociedade de nosso país, estão inconformadas, como está

sendo administrado, dirigido, o seguro DPVAT em nosso país, visto que, segundo a REDE

GLOBO, em publicação divulgada pelo Jornal Hoje, Edição do dia 20-09-2000, onde a mesma

forneceu dados informando que existe dois projetos de leis tramitando do Congresso Nacional,

objetivando a extinção do DPVAT, pelo fato do mesmo ter perdido seu caráter social, onde a

rede televisiva informa que só no ano anterior foi arrecadado em nosso país mais de

1.154.000,00 (HUM BILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES DE REAIS),

referente ao recolhimento do seguro obrigatório (DPVAT), sendo que, apenas 20% deste valor

 acrescentando ainda quefoi destinado ao pagamento das vítimas do seguro DPVAT, , 34%

. (grifo edeste valor foi rateado entre as seguradoras qie militam do ramo deste tipo de sinistro

sublinho nosso)

DO VALOR DEVIDO:

        

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

O art. 3 ., alínea a, da Lei no. 6.194/74, determina que a base para liquidação do seguroo

será de 40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo do país, no caso de morte.

Acontece que todas as seguradoras que militam no ramo de seguros DPVAT pagam os         

sinistros a terceiros em contra proposta recebem pelos serviços oferecidos a sociedade todo

valor pago é rateado pelo consórcio das Sociedades Seguradoras, que administram o convênio

das empresas de seguro em nosso país.

O direito do Promovente é líquido e certo, basta uma simples interpretação macroscópia         

para se vislumbrar que a conduta da demandada, é a atípica e contrária ao que determina a Lei

no. 8.441/92.

A violação do direito do autor, no caso em tela é patente, tendo por consequência o ato         

ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil Pátrio retro citado.

 

DA PROVA PERÍCIAL:
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O art. 5 . da lei no. 6.194/74, em seu parágrafo 5 ., determina:         o o

“...O IML DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM QUALIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU

PSIQUICAS PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI...”

O Laudo Pericial encontra-se acostado aos autos.         

 

DA JURISPRUDENCIA:

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelos nossos tribunais já se posicionaram de maneira         

uníssona, senão vejamos:

A 2 . Colenda turma Recursal Cível desta comarca, em processo similar, corroborando         a

com os julgados emanados de nossos Tribunais Superiores, exauriu o seguinte Acórdão:

 

Recurso no. 057/2002/TC Civ.

Relator: Juiz João Batista de Sousa

Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros

Advogado: Bel. Arlindo Carolino Delgado e Outros

Recorrido: Cícero de Oliveira Cavalcante

Advogado: Wamberto Balbino Sales.

Ementa:

“         RECURSO INOMINADO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGÁTORIO

(DPVAT) – DANO ESTÉTICO – LESÃO PERMANENTE. PRELIMINARES – REJEIÇÃO –

PROCEDENCIA DO PEDIDO. APELO – REIJEÇÃO DAS PRELIMINARES –

INSUBSISTÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS –

IMPROVIMENTO DO RECURSO.”

        

         Já quanto ao ressarcível pela seguradora, nos casos de morte e invalidez, dúvida não

existe, visto que, determina a Lei no. 6.194/74, em seu art. 3 ., alínea a, e ratificando emo

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:
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“SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – SALÁRIO MÍNIMO – O VALOR DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS” (STJ – Resp 152866 –

SP – 4 . T. – Rel. Min Rui Rosado de Aguiar – DJU 29/06/1998 – P200).o

 

Não pode nem deve a seguradora ré, impor perante a sociedade, que as Circulares e         

resoluções, prevaleçam em detrimento a norma legal.

 

 

Processo no. 001.2002.006797-9

Ação: Cobrança c/c Reparação de Danos

Promovente: Eraldo Anacleto Nunes

Promovido: Sul Americana S/A

Juiz Leigo: Rossandro Farias Agra

Juiz Presidente: Octanny P. Batista

Ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS –                 

SEGURO DPVAT – DEFERIMENTO PARCIAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA –

 

         A Lei no. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o

pagamento da indenização às vítimas de acidente de transito, em casos de invalidez e

morte, conforme dispõe o art. 3 . alínea a, determina o seguinte:o

 

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 .o

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E

DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES, NOS VALORES QUE SE SEGUEM, POR

PESSOAS VÍTIMADAS.”

Num. 15150411 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 04/07/2018 08:29:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18070408294830100000014778844
Número do documento: 18070408294830100000014778844



“b – 40 (QUARENTA) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, no caso de

invalidez”

 

Do contrato de Seguro

Os contratos de seguro trazem em si relação de consumo, em que o negócio jurídico celebrado

entre as partes sujeita-se às normas do Código de Defesa do Consumidor.

Determina o art. 757 do Código Civil brasileiro que: “Pelo Contrato de seguro, o segurador se

obriga, mediante pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a

pessoa ou a coisa, contra risco predeterminados.”

Mencionado dispositivo por si só garante direito da autora, entretanto ainda é direito seu “a

efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”,

conforme determinado no inciso VI do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor.

O art. 51 do mesmo Codex, determina que sejam consideradas cláusulas abusivas as cláusulas

que:

o m i s s i s

V - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em

desvantagem exagerada, ou seja, incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;

E ainda:

§ 1 Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:

I – omissis

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo

a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;

A atitude da Seguradora colocou a Autora em situação de desvantagem exagerada causando

desequilíbrio contratual, o que não é aceito pelo direito material.

Nesse sentido também é o entendimento de nosso Tribunal:
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TERCEIRA CÂMARA CÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 -

SORRISO Relator: EXMO. SR. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE Partes: APELANTE -

BRASILSEG - SEGURADORA DO BRASIL APELADA - GENECI CARMEN COSTARELLI TJ

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE SEGURO - CAUSAS RESTRITIVAS DE

INDENIZAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS JUSTAPOSTAS À APÓLICE -

INEXISTÊNCIA DO CONHECIMENTO PLENO DO SEGURADO ADERENTE -

DESOBRIGATORIEDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 8.078/90.

 

As cláusulas restritivas prevendo situações excluídas da indenização não obrigam o segurado

que delas não teve conhecimento pleno no momento da celebração do contrato de seguro.

 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso de Apelação Cível - Classe II - 20 -

nº 23.348, de Sorriso. A Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso, presidida pelo Desembargador ERNANI VIEIRA DE SOUZA, através de sua Turma

julgadora, composta pelos Desembargadores JOSÉ FERREIRA LEITE (Relator), JOSÉ

JURANDIR DE LIMA (Revisor) e Doutor JURACY PERSIANI (Vogal, convocado), decidiu,

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 - SORRISO -2 TJ Fls. por

unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e dos votos constantes dos autos,

que ficam fazendo parte integrante do presente acórdão. Data: Cuiabá, 30/08/2000 (TJ115254)

Pelo exposto comprovado está o direito da Autora diante da relação de consumo amparado

pela Lei 8.078/90 e pelo contrato que faz lei entre as partes e prevendo a obrigação da

seguradora em indenizar a autora.

 

4 - DAS PROVAS

 

Pretende-se provar os referidos fatos por prova testemunhal, documental e tudo mais que for

em direito permitido.

 

 

5 - DO VALOR
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Dá-se à presente causa o valor de no valor de R$ 7.762,50 (SETE MIL E SETECENTOS E

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ) ., para efeitos fiscais

 

6 - DO PEDIDO

 

 

11. Face ao exposto requer:

a) seja a requerida devidamente citado, no endereço declinado nesta exordial, para, querendo,

contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando citada para os demais termos da

presente ação;

 

b) Julgar procedente o presente pedido com a condenação de todos valores devidos ao

requerente devidamente atualizado, valor de R$ 7.762,50 (SETE MIL E SETECENTOS E

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ), TENDO EM VISTA QUE O AUTOR

SÓ RECEBEU R$ 5.737,50 (CINCO MIL E SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E

CINQUENTA CENTAVOS).

c) a condenação do requerido ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e

demais cominações legais.

 

d) seja designada perícia medica legal, para atestar a invalidez do requerente;

 

e) que seja designada audiência de conciliação;

 

f) que seja o requerente agraciado com a justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei;
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7 - ROL DE TESTEMUNHAS

 

 

As testemunhas serão apresentadas oportunamente, as quais comparecerão                 

independentemente de previa intimação.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos, 03 de Julho de 2018.

 

____________________________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958 / OAB-PE 1785

___________________________________________________

YURE PEREIRA GOMES

OAB-PB 20.152

                                                                                         

___________________________________________________

ESTAGIÁRIO

ÁLLAN MIGUEL PEREIRA DA SILVA
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5

5/1629690-7RUA SABINO VIANA S/N 2 AND AP 204

ALEX RANGEL VIEIRA

 

Nº 008.899.440

(YiFfB{B{B{JjIlRuJwBvB{SsGgHeDjJjQ{FrB{WdQ{Sg)06/07/2018 R$ 17,15 1629690-2018- 06-4

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

ALEX RANGEL VIEIRA
Roteiro: 18-118-465-1180

83670000000-0 17150054000-9 16296902018-7 06400118019-5

PATOS

JUN/2018 29/06/2018 06/07/2018 R$ 17,15
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não
informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme
faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos
últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos
declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os

, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS
podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o
prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUÍZO DA 7º VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS, PB

 

 

AUTOS: 0803252-80.2018.8.15.0251

 

 

 

 

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO,            já devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência

.INFORMAR

 

1 – MM. Juiz a parte autora vem informar que não declara imposto de renda isto por que a

soma de seus rendimentos anuais nunca ultrapassaram o limite do teto legal. 

3 – Destaque-se que a única renda que o autor possui corresponde a valor pouco superior a

um salário mínimo, do qual, destina-se para suprir todas as necessidades de seu grupo familiar

inclusive com filho menor de idade não tendo assim condições financeiras de arcar com ás

custas processuais sem comprometer seu próprio sustento e de sua família. 

3 - A parte requer a juntada de documentos comprobatórios de suas afirmações.

4 – Pelo exposto, a parte autora vem perante Vossa Excelência ratificar o pedido dos

benefícios da justiça gratuita.

 

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.
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Patos, 09 de Agosto de 2018

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

__________________________________

                                                                                 EDMAR DE

ARAÚJO FERREIRA

                                                                                                                                               

OAB-PB 23.270
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes
encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e
art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma
vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 24 de abril de 2019
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS S/A, Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO,

RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação

supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 222 e seguintes, do

CPC. A contestação deverá ser elaborada e instruída nos moldes do art. 285 do CPC.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

PATOS-PB, 11 de junho de 2019.

JOAO JERONIMO DA SILVA
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"
18070408294830100000014778844
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos 

PROCESSO Nº 0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
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2617980- C3/ 2019-03540/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08032528020188150251 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/03/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/12/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 5.737,50 (cinco mil e 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/03/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

5.737,50 (cinco mil e setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 5.737,50 (CINCO MIL E 

SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 29 de junho de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

QUESITOS DA RÉ 
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1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
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move NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de PATOS, nos autos do 

Processo nº 08032528020188150251. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 22391368 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 02/07/2019 15:26:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070215264078300000021733308
Número do documento: 19070215264078300000021733308



 

SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2017

Carta n°: 11132190

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170312486 ASL-0215432/17

Vitima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 05/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 25/03/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento ilegível
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2017

Carta n°: 11132200

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170312486 ASL-0215432/17

Vitima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2017

Carta n°: 11377656

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro: 3170312486 ASL-0215432/17

Vítima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Natanael Vidal de Negreiros Neto

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Sabino Viana, S/N   Ap 204

Monte Castelo   Patos   PB   CEP: 58707-020

Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 3621224

Data local do exame: [ 04/08/2017 ] Cajazeiras [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO E FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..
APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO,
DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE
ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
PACIENTE DEU ENTRADA NO HOSPITAL DE ORIGEM AONDE REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO  CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM COLOCAÇÃO DE
PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. RECEBEU ALTA E REALIZOU FISIOTERAPIA.
Data da alta: 12/2016.
REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO  CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM COLOCAÇÃO DE PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE
ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA
DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO,
DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE
ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de
danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

MEMBRO INFERIOR - Direito LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve 

(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 

(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este enquadramento no campo das observações
(*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS
NETO

GENTE SEGURADORA S/A

3170312486 Patos Invalidez Permanente

25/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

OS DADOS INFORMADOS NO SINISTRO, SÃO INSUFICIENTES PARA QUE SE FAÇA UMA ANÁLISE SEGURA DE
POSSÍVEIS SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS
NETO

GENTE SEGURADORA S/A

3170312486 Patos Invalidez Permanente

25/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO E FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO.

REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM
COLOCAÇÃO DE PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA
FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. RECEBEU ALTA E REALIZOU FISIOTERAPIA. SEM COMPLICAÇÕES.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DO MID.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.
Com sequela

04/08/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

Médico examinador: Jose Gerardo Vale Matos

CRM do médico: 3216

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 42,5 % R$ 5.737,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617980- C3/ 2019-03540/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

Processo: 08032528020188150251

 

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem 
como ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara 
administrativa.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PATOS, 22 de julho de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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3.  

 

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

MANDADO DE CITAÇÃO/ARTS. 335 e 344
CPC

 

Sr.(a).

Nome RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço :Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Com a presente, de ordem do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Mista desta Comarca, nos autos da [ACIDENTE DE TRÂNSITO,
ACIDENTE DE TRÂNSITO], proc. nº 0803252-80.2018.8.15.0251, movida por AUTOR: NATANAEL VIDAL DE
NEGREIROS NETO, CITO Vossa Senhoria RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A por todo o conteúdo da
Petição Inicial, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar a sua contestação, com as advertências dos arts. 335 e 344 do
NCPC.

Assim sendo, por determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Cito Vossa Senhoria, como efetivamente citado tenho,
para as providências acima mencionadas, ficando intimado para a audiência aprazada.

Atenciosamente,

Erro de intepretação na linha: '

 Patos-PB, #{processoTrfHome.instance.alo}

': The class 'br.jus.pje.nucleo.entidades.ProcessoTrf' does not have the property 'alo'.
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Servidor Judicial
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDu 	STINO 

ION 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME (Si o A.7 A CAA1A11-AA.ACJP-VJALAfr,(01‘,/,,,AOJG•rA, alA“ nu• n • 	 Gru • 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
RUA SENADOR DANTAS N° 74, 5°ANDAR - CENTRO 
RIO DE JANEIRO — RJ 
CEP 20031-205 
CARTA DE CITAÇÃO AUTOS 0803252-80.2018.815.0251 

I 	I, 
ENDEI 

I  
CEP / C 

svciiiRA RA_Up ER 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURCL2C-1.-ÉNIair n PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE n EMS 

n SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1.1DISO RIMINACION" 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

ASSINATURA DO RECEB OR / SIJJ UREDURPCEPTEUR 

19 UNO 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGIVEL ocEiRt~b~v6EA:16/fiLEscAMÉbÊprEuR 
RG: 20.615.804-0 Detran 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATI~B9FenandeS 

podaria 
tÇP 07127861-8 

75240203-0 	 FC0463 / 16 
	

114 x 186 mrit 
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AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

Èi4).7\  CORREIOS 
BRÈSIL 

PREE RERtOM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

. 	1 	1 	1 	1 	1 	11 I 	1 	1 	1 	1 	JUÍZO DE DEE DA 7 W.A1DA ComPcnE PM'ESI 
- 111111 FÓRUM MIGUVI IS ÁTYRO 	1 	1 	1 	1 	i 	1 	1 	1 	1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO! ADÁRESSE 
ci - muvedro Firmino, s/n, Centr3 

1 	11111111 ' 	" 	' 	"CEP:'58:700 070 - IPatosi- PB 
111111 11111111111111 	1 	11 

CIDADE I LOCALITÉ 

111111 11111111111111 

UF 

1 
BRASIL 

- 

JU 25839400J BR - 

DATA DE ÓSAGEM / DATE DE DÉPOT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

_12/JuUois  
UNIDÁDE‘DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT 

h h h 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos 

PROCESSO Nº   0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

fica a parte autora intimada para impugnar a contestação.
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SEGUE EM ANEXO
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR  JUIZ DE DIREITO 7ª VARA MISTA 

DA COMARCA DE PATOS-PB. 

 

 

Processo nº: 08032528020188150251 

 

 

 
 NATANEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, já qualificado nos autos do 

processo em epígafre, vem por Advogado e Procurador que a presente assina, 
em atenção ao r. despacho contido na Ata de Audiência, vem, respeitosamente, 

à presença de V. Exa., apresentar IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, nos 
seguintes termos: 

 

 
I – RESUMO DAS ALEGAÇÕES  

 

Meritíssimo juiz, as alegações trazidas e arguidas pela ré não merece ser 

acolhida, vez que desprovida de fundamentos fáticos e jurídicos, aliado ao fato 
que se confunde com o mérito da causa, devendo ser julgada por ocasião na 
sentença de mérito. Desta forma, requer o autor, o afastamento das 

preliminares suscitadas, pelos motivos expostos, prosseguindo-se o feito em 
seus ulteriores tramites processuais, por medida da mais lidima justiça. 

Como se verificará nas exposições realizadas por esta que lhe subscreve 
respeitavelmente, a empresa ré incorre também em diversas inconsistências em 
sua contestação. Tudo isso demonstra uma conduta meramente protelatória, 

que deve ser considerada também no momento do proferimento da respeitável 
decisão, a fim de que não se reitere.  

Resumidamente, a ré apresentou os seguintes tópicos defensivos: 

1. AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

2. DO PAGAMENTO REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE 
3. DO PAGAMENTO PROPORCIONAL A LESÃO 
4. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

5. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
6. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 

Destarte, é a presente para impugnar as teses lançadas em contestação 

pela ré, bem como para tecer considerações sobre seus efeitos nos presentes 
autos, pedindo vênia para fazê-los. 

 

1) DA VALIDADE DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA  

 

A promovida destaca vagamente que o autor somente procedeu com B.O 
meses após o ocorrido. Vejamos: 

 

Primeiramente, ao que se sabe, o Boletim de Ocorrência é documento 

imprescindível no pedido do Seguro na Via Administrativa, e diante disso, há de 
se destacar que em nenhum momento a Seguradora Ré contestou o 

referido B.O na esfera administrativa. 
 
Então, porque somente agora o documento está sendo contestado? 

 
Segundo, com relação a data, há de se falar que a parte autora é pessoa 

humilde, e de baixo grau de instrução, de modo que, muita das vezes se quer 
conhece o seu direito de acionar o Seguro DPVAT em casos de acidentes 
automobilísticos. Logo, é certo que pessoas desse tipo somente tomam 

conhecimento do direito posteriormente.  
 

Portanto, haja vista, que o prazo para requerimento do Seguro DPVAT é 
de 3 anos, nada impede o autor de providenciar toda a documentação exigida, 

a qualquer tempo, desde que dentro do prazo legal do referido seguro.     
 

Ademais, o documento de B.O juntada aos autos além de ter fé 

pública, demonstra de maneira completa a veracidade do ocorrido, como por 
exemplo: data, horário, local, veículo... Ou seja, Excelência, o documento de 

B.O juntado aos autos, aliado a toda documentação médica, comprova 
plenamente a veracidade dos fatos narrados na inicial.  

 

II - DO MÉRITO 

1) DA AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 

Indaga a Requerida que a parte autora deixou de comprovar suas 

alegações, haja vista a ausência do laudo expedido pelo IML, que segundo a 

mesma, é documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação 

do membro afetado. 

Ocorro que, basta a realização de prova pericial para comprovar que o 

autor ficou com sequelas, decorrente de acidente automobilístico. Até mesmo 

a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao 

apresentar quesitos que pretende ver respondidos.  

Para mais, o entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro 

senão o aqui defendido, valendo citar duas ementas do Egrégio TJSP que se 

amoldam perfeitamente ao caso presente:  

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente provida, 

com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, 

Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, 

na ação de cobrança de prestação securitária 

(DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição legal 

específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar 

da indispensabilidade da prova documental para tal 

demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, 

Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 
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Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor.  

 

2) DO PAGAMENTO REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE; DO 
PAGAMENTO PROPORCIONAL A LESÃO. 

 
Alega a promovida que o montante de R$ 5.737,50 (cinco mil e setecentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos) ainda em âmbito administrativo está 

em total consonância com o grau da invalidez do requerente. 

Excelência, repita-se, a presente ação fora ajuizado justamente pelo motivo 
do autor ter recebido na esfera administrativa um valor a menor do que lhe é 

devido por direito.  

Ademais, conforme entendimentos já mencionados na presente 

impugnação, o fato do autor já ter acionado o Seguro na via administrativa não 
exclui o seu direito de provocar o judiciário. Destaca-se novamente: 

 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. Seguro obrigatório - DPVAT 
Ação de cobrança de indenização referente ao seguro 

obrigatório [...] O direito de ação não é condicionado 
ao prévio requerimento na via administrativa, 

tampouco à eventual negativa de pagamento na 
citada via [...] Recurso da ré não provido e recurso da 
autora parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel 
Desinano, Data de Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012). 

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE 
VEÍCULOS - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA 
TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, 

para se ingressar com ação judicial pleiteando o 
valor devido a título de indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, do exaurimento da via 
administrativa. [...] (TJ-SP - APL: 41155620108260441 
SP Relator: Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 

15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 18/08/2012) 

 
3) DO ONUS DA PROVA  
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A peça contestatória alega que a autora não se desincumbiu de 
demonstrar seu lídimo direito por meio de elementos que comprovem suas 

indagações ou os fatos que fundamentam seu pedido, porém é certo que o 
autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

 
 Documento do veículo; 

 Documentação Médica: Prontuários Médicos, Atestados, Ficha de 
Atendimento do SAMU; 

 Boletim de Ocorrência; 

 
Portanto, o conjunto probatório carreado aos autos demonstram 

claramente que i) o autor sofreu acidente, ii) que o autor possui danos físicos 

decorrentes deste. 
 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor da autora é plenamente 
possível in casu, nos termos do Art. 6º, VIII, do CDC: 

 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 
com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências; 
 

É certo que estão presentes o pressupostos autorizadores da inversão do 
ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 
(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são autos evidentes (verossimilhança). 
 

Neste sentido, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 

DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, 

VIII, DO CDC. PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA 
DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
CONSUMIDOR. DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM 
EXCEÇÃO Á REGRA DO ART. 33, DO CPC, ADEQUAÇÃO 

DECISÃO MANTIDA. Recurso desprovido. (TJ-SP – AG: 
2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 

Relator: Edgard Rosa, DJ: 16/01/2013, 25ª Câmara de 
Direito Privado, DP: 16/01/2013) (grifo nosso) 
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4) DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

 
Com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, 

o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a 
data do acidente.  

No entanto, ao contrário do que narra a Ré, em relação à correção 

monetária o entendimento consolidado da jurisprudência deste país, dispõe 
que: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 
indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso. 2.- 
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 

46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI 
BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – (Grifo 
nosso).  
 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de 

acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 
indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder 
a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos 

na tabela de condições gerais de seguro de acidente 
suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida 

por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo 
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em 

parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe 
parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 

14.6.11 – (Grifo nosso). 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE 

OCORRIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 
8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 
7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A 
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CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório 

incide correção monetária desde o evento danoso e 
juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial 

parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 
juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 

875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 

 

Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data venia, 
observar a data do acidente, o que desde já se requer na espécie e os juros de 

mora a partir da citação. 
 

 
5) DOS HONORÁRIOS 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 
notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o 

caso é de todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada 
no mínimo legal.  
 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 
refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal.  
 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas 

vezes sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, 
valendo citar alguns julgados paradigmas: 

 
Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. 

Manutenção do valor arbitrado. Fixação de acordo com os 
critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de 
Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, 

prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - 

APL: 1104852820098260010 SP 0110485-
28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de 

Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)  
 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba 

honorária que se reduzida importaria em aviltamento. 
Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé 

no exercício regular do direito de recorrer. Sentença 
reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, 
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32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
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O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro 

teor do acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes 

não merecem ser reformados, seja para fixa-los em 

desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 

10% sobre o valor da condenação. De fato, a 

sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés 

condenadas ao pagamento das despesas processuais, 

custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso de 

serem carreados em face deste. No mais, o caso em 

tela também não comporta a redução pretendida 

para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios 

foram estipulados de acordo com o trabalho 

desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em 

aviltamento da verba.” (grifo nosso) 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% 

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 

IV-PEDIDO 
 
Diante do exposto requer a TOTAL rejeição contestação, com a procedência 

da presente ação, condenando-se aos réus, conforme declinado na inicial. 
 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Patos-PB, 12 de Novembro de 2019. 

 

Num. 26145868 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 12/11/2019 13:05:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111213052008700000025261092
Número do documento: 19111213052008700000025261092



 

_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 

 

WALDEY LEITE LEANDRO 

OAB/PB 13.958 

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS 

ESTAGIÁRIO 
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam o julgamento antecipado da lide, conforme art.

357, CPC/2015.

2) O réu não arguiu preliminares ou prejudiciais de mérito. Da mesma forma, não existem incidentes processuais
alegados pela parte promovente.

3) Assim, na inexistência de pendências processuais a serem analisadas, passo a fixar os pontos controvertidos:

a) Com relação às questões de fato, sobre as quais recairão o ônus da prova, entendo que o conteúdo probatório a ser

em caso positivo, quantificaçãoapurado deverá incidir sobre a existência ou não de lesão física experimentada pela parte autora e, 

do grau da lesão física (especificar o grau/percentual da alegada invalidez existente na parte requerente e quais membros ou

funções foram afetadas no acidente).
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b) Não há questões de direito a serem delimitadas neste momento, além das que já foram arguidas pelas partes.

4) O ônus da prova observará o disposto no art. 373, I do CPC/2015, cabendo à parte autora provar o fato constitutivo

do seu direito, demonstrando a existência de lesão física no grau alegado, inclusive submetendo-se à perícia médica.

5) Conforme sustentado pelas partes, verifico a necessidade de produção de prova pericial, especificamente, perícia

médica. Intime-se a parte Ré (Seguradora Líder) para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais nos termos do

convênio nº 15/2014 firmado com o TJPB. Com o depósito, voltem-me conclusos para nomeação do perito e demais providências,

nos termos do art. 465 e seg. do CPC/2015.

6) Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, já que não há necessidade de produção de prova oral para o

deslinde da causa, bastando a produção da(s) prova(s) já determinada(s).

7) Intimem-se as partes para ciência desta decisão, assim como, para, querendo, se manifestarem em provas e exercerem

a faculdade prevista no §1º do artigo 357 do CPC/2015, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 

 Patos-PB, 10 de dezembro de 2019

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Cumprir o item 7 do despacho ID

26915269
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

 

Processo 0803252-80.2018.8.15.0251

 

 

 

 

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, já devidamente qualificados nos autos do
processo em epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência, 

.INFORMAR E REQUERER

 

 

MM Juiz, em atenção ao item 7 no despacho do ID 26915269, o Patrono vem informar que está
ciente da decisão, bem como, requerer o andamento do feito com a designação de perícia
médica a fim aferir o grau de invalidez do requerente.

 

 

 

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 12 de fevereiro de 2020.

 

 

__________________________________
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__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

 JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

º :      0 8 0 3 2 5 2 - 8 0 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 0 2 5 1P r o c e s s o  N
P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ,  A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  N A T A N A E L  V I D A L  D E  N E G R E I R O S  N E T O  
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

JUNTEI OFÍCIO
 

PATOS, 14 de fevereiro de 2020. 
JOAO JERONIMO DA SILVA
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BANCO DO BRASIL 

PATOS ( PB ), 14 de Fevereiro de 2020. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

DATA 
itecebido(s) nesta data em cartório. 
Pato, 	IL2-e/ 

       

  

Analista / Técnico Judiciário 

 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	08032528020188150251 
Reu: 	 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
CPF/CNPJ: 	 09.248.608/0001-04 
Autor: 	 NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NE 
CPF/CNPJ: 	 093.848.024-33 
Valor original: 	R$ 200,00 
Agência depositária: 151 - 1 PATOS 
N.° da conta judicial: 2100114760160 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	13.02.2020 
Depositante: 	SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

PATO 
AV.EPITACIO PESSOA,76 
PATOS - PB. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
7 VARA MISTA 
PATOS - PB. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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EM ANEXO
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0 13/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0151 ESTADUAL

2100114760160

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08032528020188150251
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/02/2020
DATA DA GUIA

2617980
N° DA GUIA

PATOS  7 VARA MISTA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO Fisica 09384802433
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B742A06985783700
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617980- C3/ 2019-03540/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

Processo: 08032528020188150251

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PATOS, 19 de fevereiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0803252-80.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc. 

Nomeio como perito o médico RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO, CRM/PB 8679,
concedendo-lhe o prazo de  para apresentação do laudo, a contar da data do exame médico no(a)dez dias
promovente (art. 465 do CPC).

Desde já informo que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante os
Mutirões DPVAT, que se baseiam na tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do
DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008, publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de
dezembro de 2008, depois convertida na Lei n. 11.945/2009, publicada em 24 de junho de 2009 e
produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

Ao médico nomeado será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame pericial, em
conformidade com o Convênio n. 015/2014, firmado entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

Diante do atual panorama que assola a população mundial com os inúmeros casos de
COVID-19, que resultou no regime de trabalho remoto e suspensão de audiências e atos de
atendimento ao público, a perícia somente será designada após a retomada da normalidade das
atividades jurisdicionais.

DESTACO QUE O PERITO JÁ FOI INTIMADO POR E-MAIL.

JÁ CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

ASSIM, ADOTEM-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

1) MANTENHA O FEITO EM CAIXA DO CARTÓRIO COM A ETIQUETA
“AGUARDA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA”;
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2) Uma vez designada a data para a realização da perícia médica após o encerramento das
medidas preventivas à disseminação do COVID-19:

2.1 Movimente-se no sistema a data da perícia;

2.2 Intimem-se as partes desta decisão e da data da perícia, oportunidade em que poderão 
indicar assistente técnico e quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, §
1º, II e III do CPC.

2.3 Intime-se a parte autora PESSOALMENTE para comparecer ao Fórum no dia e hora
designados, munidos dos documentos pessoais e laudos/exames particulares que eventualmente
possuam.

Reitero os termos da decisão de saneamento prolatada nos autos.

Cumpra-se.

PATOS, 18 de junho de 2020

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Juntei despacho designando perícia
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

DESPACHO/DESIGNAÇÃO DE PERÍCIAS

Conforme  decisão  de  nomeação  do  perito  RODOLPHO  DANTAS  MAFALDO
PINTO, CRM/PB 8679, designo data e hora para a realização da perícia médica nos
autos abaixo discriminados:

Dia: 16/10/2020 
1º Bloco: 08h30min (ordem de chegada) 
Fórum Miguel Sátyro Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N – Centro – Patos/PB – CEP
58700071 
Telefone: (83) 99144-6613

1) 0806243-97.2016.8.15.0251
2) 0806195-41.2016.8.15.0251
3) 0801500-78.2015.8.15.0251
4) 0802687-87.2016.8.15.0251
5) 0802970-13.2016.8.15.0251
6) 0806033-46.2016.8.15.0251
7) 0806542-74.2016.8.15.0251
8) 0806022-17.2016.8.15.0251
9) 0806516-76.2016.8.15.0251
10) 0806603-32.2016.8.15.0251
11) 0000317-75.2014.8.15.0251
12) 0004349-66.2009.8.15.0251
13) 0806252-59.2016.8.15.0251
14) 0800790-58.2015.8.15.0251
15) 0801274-05.2017.8.15.0251

Dia: 16/10/2020 
1º Bloco: 13h45min (ordem de chegada) 
Fórum Miguel Sátyro Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N – Centro – Patos/PB – CEP
58700071 
Telefone: (83) 99144-6613

1) 0800734-05.2017.8.15.0251
2) 0802241-50.2017.8.15.0251
3) 0802227-66.2017.8.15.0251
4) 0802909-21.2017.8.15.0251
5) 0802969-91.2017.8.15.0251
6) 0800629-77.2017.8.15.0251
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7) 0800900-86.2017.8.15.0251
8) 0800860-07.2017.8.15.0251
9) 0802970-76.2017.8.15.0251
10) 0803119-72.2017.8.15.0251
11) 0800899-04.2017.8.15.0251
12) 0800716-33.2017.8.15.0251
13) 0800035-96.2017.8.15.0531
14) 0800185-44.2017.8.15.0251
15) 0800913-85.2017.8.15.0251

Dia: 17/10/2020 
1º Bloco: 08h30min (ordem de chegada) 
Fórum Miguel Sátyro Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N – Centro – Patos/PB – CEP
58700071 
Telefone: (83) 99144-6613

01) 0801086-46.2018.8.15.0251
02) 0801931-44.2017.8.15.0251
03) 0802974-16.2017.8.15.0251
04) 0802986-30.2017.8.15.0251
05) 0808266-11.2019.8.15.0251
06) 0800100-91.2017.8.15.0531
07) 0802973-31.2017.8.15.0251
08) 0802229-36.2017.8.15.0251
09) 0803252-80.2018.8.15.0251
10) 0805412-78.2018.8.15.0251
11) 0802641-30.2018.8.15.0251
12) 0803672-51.2019.8.15.0251
13) 0801562-50.2017.8.15.0251
14) 0803555-94.2018.8.15.0251
15) 0800321-07.2018.8.15.0251
16) 0804951-09.2018.8.15.0251
17) 0801431-41.2018.8.15.0251
18) 0800269-44.2018.8.15.0531

Ao tempo em que indico a data e local, solicito que o autor apresente-se portando
documento pessoal com foto.

CUMPRAM-SE  TODAS  AS  DETERMINAÇÕES  LANÇADAS  NA DECISÃO  DE
NOMEAÇÃO DO PERITO.

Patos/PB, 24 de agosto de 2020.

BRUNO MEDRADO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Intimação da perícia médica a ser realizada no Dia 17/10/2020 1º Bloco: 08h30min (ordem de
chegada) Fórum Miguel Sátyro Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N – Centro – Patos/PB – CEP58700071
Telefone: (83) 99144-6613.

 

COMO TAMBÉM CUMPRIR O ITEM 2.2 DA DECISÃO ID

31680373

Num. 34149770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO JERONIMO DA SILVA - 10/09/2020 11:42:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091011425195400000032663196
Número do documento: 20091011425195400000032663196



 

 
7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071
( )

 

Nº do processo: 0803252-80.2018.8.15.0251
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Mista de Patos manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime  R SABINA VIANA, S/N, 2 ANDAR NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, 
APARTAMENTO 204, MONTE CASTELO, PATOS - PB - CEP: 58707-020,para participar da perícia
médica a ser realizada no Dia 17/10/2020 1º Bloco: 08h30min (ordem de chegada) Fórum Miguel
Sátyro Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N – Centro – Patos/PB – CEP58700071 Telefone: (83)

.99144-6613

PATOS, em 10 de setembro de 2020.

De ordem, JOAO JERONIMO DA SILVA

Mat.
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C E R T I D Ã O

 

 

Certifico que, dando cumprimento ao mandado contido no ID 34150323, procedi diligência até a Rua
Sabino Viana, s/n, 2º andar, apto. 204, Monte Castelo, aí sendo, deixei de intimar o autor NATANAEL
VIDAL DE NEGREIROS NETO, pois, o morador do apto. 203 Sr. Bruno me informou que o apto. 204
está desocupado e que não conhece o autor. O referido é verdade e dou fé.

Patos-PB, 10 de setembro de 2020.

SANDRO RODRIGUES DE FRANÇA

Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a data da perícia designada.

Caso a parte autora não compareça ao ato, certifique-se e venham-me os autos conclusos.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

6 de outubro de 2020.Patos,  

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Juntei perícia
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0803252-80.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Intimação perícia id

35618305
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SEGUE EM PDF
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB 

 

 

 

Proc. n° 0803252-80.2018.8.15.0251 

 

 

 

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência se 

manifestar acerca do laudo pericial. 

 

 

MM Juiz, que segundo o Médico Perito, a Demandante sofrera dano anatômico definitivo, 

qual seja, a “encurtamento de 1,8cm em fêmur direito, dor e edema ao esforço.”  

 

Conforme o referido Laudo Pericial, verifica-se que a requerente padece de DANO EM 

MEMBRO INFERIOR DIREITO COM 50% DE INVALIDEZ PERMANENTE.  

 

Ocorre que uma segunda lesão também fora observada pelo Médico Perito. Segundo o 

expert, o requerente, decorrente do mesmo acidente, sofreu lesão óssea na região 

craniofacial tendo “afundamento de face.” Vejamos: 

 

 

 

Por consequência, nos termos da Lei n.º 6.194 de 1974, aplicando-se o cálculo para 

obtenção do valor da verba indenizatória devida, sendo este: 
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X (PERCENTUAL DA 

PERDA APURADO) = (VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

 

Têm-se o seguinte:  

 

100% (TETO): R$ 13.500,00 

70% (Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores): R$ 

9.450,00 

100% (Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais [...]): R$ 13.500,00 

 

Logo, considerando que a requerente só recebeu a quantia R$ 5.737,50 (Cinco mil 

setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) em esfera administrativa, a 

demandada deixou de efetuar o pagamento da indenização no importe de R$ 7.762,50 

(Sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 

Isto porque o percentual indenizatório das duas lesões sofridas pelo requerente (decorrente 

do acidente), se somados, atingem o teto do seguro ora pleiteado.  

 

Diante do exposto, deverá a Demandada efetuar o pagamento da indenização no importe de 

R$ 7.762,50 (Sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este 

que deverá ser atualizado monetariamente. 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Patos-PB, 23 de Outubro de 2020. 
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_____________________________________________________________________ 
Dr. Waldey Leite Leandro. 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos – Pb. 
Fone: (83) 8808-3805 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

WALDEY LEITE LEANDRO 

OAB-PB 13.958 

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS 

BEL. EM DIREITO 
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2017

Carta n°: 11132190

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170312486 ASL-0215432/17

Vitima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 05/06/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 25/03/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento ilegível
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2017

Carta n°: 11132200

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170312486 ASL-0215432/17

Vitima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2017

Carta n°: 11377656

A/C: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Sinistro: 3170312486 ASL-0215432/17

Vítima: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO

Data Acidente: 25/03/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Natanael Vidal de Negreiros Neto

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Sabino Viana, S/N   Ap 204

Monte Castelo   Patos   PB   CEP: 58707-020

Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 3621224

Data local do exame: [ 04/08/2017 ] Cajazeiras [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO E FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..
APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO,
DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE
ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
PACIENTE DEU ENTRADA NO HOSPITAL DE ORIGEM AONDE REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO  CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM COLOCAÇÃO DE
PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. RECEBEU ALTA E REALIZOU FISIOTERAPIA.
Data da alta: 12/2016.
REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO  CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM COLOCAÇÃO DE PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE
ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA
DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO,
DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE
ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de
danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

MEMBRO INFERIOR - Direito LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve 

(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 

(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este enquadramento no campo das observações
(*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS
NETO

GENTE SEGURADORA S/A

3170312486 Patos Invalidez Permanente

25/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NO MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

OS DADOS INFORMADOS NO SINISTRO, SÃO INSUFICIENTES PARA QUE SE FAÇA UMA ANÁLISE SEGURA DE
POSSÍVEIS SEQUELAS

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS
NETO

GENTE SEGURADORA S/A

3170312486 Patos Invalidez Permanente

25/03/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO E FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO.

REALIZOU INTERNAMENTO E TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA COMPLEXA DO FÊMUR DIREITO COM
COLOCAÇÃO DE PLACA DE PLATINA E PARAFUSOS ALÉM DE USO DE ANTI-INFLAMATÓRIO E REPOUSO DA
FRATURA DO TETO ORBITÁRIO DIREITO. RECEBEU ALTA E REALIZOU FISIOTERAPIA. SEM COMPLICAÇÕES.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DO MID.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL LEVE DE ESTRUTURAS CRÂNIO FACIAIS.
Com sequela

04/08/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTANDO EDEMA RESIDUAL NO MEMBRO INFERIOR DIREITO. PRESENÇA DE BLOQUEIO ATIVO DOS
MOVIMENTOS DE ELEVAÇÃO E ABDUÇÃO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO, DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR DO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PRESENÇA DE BLOQUEIO  ATIVO DOS MOVIMENTOS DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
JOELHO DIREITO. PRESENÇA DE ENCURTAMENTO DOS MEMBRO INFERIOR DIREITO EM RELAÇÃO AO MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO EM CERCA DE 02 CM. PACIENTE DEAMBULA COM MARCHA CLAUDICANTE. PRESENÇA DE
AFUNDAMENTO DA REGIÃO DO TETO ORBITÁRIO DIREITO..PRESENÇA DE HIPOSMIA.

Médico examinador: Jose Gerardo Vale Matos

CRM do médico: 3216

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 42,5 % R$ 5.737,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE

Num. 36248608 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/11/2020 16:14:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110416144737300000034610095
Número do documento: 20110416144737300000034610095



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2617980- C3/ 2019-03540/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08032528020188150251

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa, qual seja R$ 5.737,50 (CINCO MIL E SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora.
Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização.
Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório.
Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PATOS, 30 de outubro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

PROCESSO Nº 0803252-80.2018.8.15.0251

 

SENTENÇA

 

Vistos.

Trata-se de demanda ajuizada por  em face de NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO SEGURADORA
. A parte autora sustenta que foi vítima de acidente de trânsito,LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ficando acometido de invalidez permanente. Afirma que fazia jus ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, mas a
seguradora deferiu apenas parcialmente o seu pedido administrativamente. Requer, ao final, a condenação da ré ao pagamento
complementar da indenização devida.

Regularmente citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na petição inicial.

A parte autora foi submetida a exame pericial e após as partes tiveram a oportunidade de se manifestarem sobre o laudo
pericial juntado pelo(a) perito(a).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

O artigo 3º da Lei 6.194/74 dispõe que “os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$

2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.”
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De acordo com o dispositivo legal acima citado, o seguro DPVAT cobre os “danos pessoais causados por veículos

, compreendendo as indenizações por morte,automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não”

invalidez permanente total ou parcial, e despesas de assistência médica e suplementares.

No caso dos presentes autos, em que não houve óbito da vítima, nem se requer indenização por despesas de assistência
médica e suplementares devidamente comprovadas, a produção de prova acerca da efetiva existência de invalidez permanente
depende de conhecimento técnico ou científico, a cargo de perito médico (art. 156 do CPC/2015).

Não se está afastando a possibilidade da produção de outros meios de prova, mas a perícia médica é prova de elevado
valor e imprescindível em processos envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, conforme jurisprudência atual e firme do STJ: 
"(...)1. A realização de perícia médica é imprescindível nos casos de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, pois a

, independentemente da data em que ocorreu o acidente automobilístico, naindenização deve ser proporcional ao grau da lesão
 (STJ, REsp nº 1.764.756/CE, Relatora: Min. Maria Isabel Gallotti, data de publicação:forma da súmula 474, do STJ. (...)"

29/10/2018 - grifo nosso).

Fixadas tais premissas, extrai-se do laudo pericial que a invalidez permanente que acomete a parte autora constatada
pelo perito não possui grau superior ao apurado administrativamente pela seguradora. O perito constatou lesão no membro inferior
direito em 50% (R$ 4.725,00). A lesão óssea na face do periciando não restou comprovado o nexo causal com o acidente,
conforme conclusão do perito. Portanto, o pagamento feito em favor da parte autora na esfera administrativa (R$ 5.737,50) foi
adequado e até mesmo superior a lesão constatada, razão pela qual a improcedência do pedido formulado na petição inicial é a
medida que se impõe.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e assim o faço com fundamento no artigo
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixando487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

este último em 10% do valor atribuído à causa (art. 85, § 2º, CPC), ficando a execução de tais verbas suspensa, em virtude do
benefício da gratuidade da justiça deferida (art. 98, § 3º, CPC).

Publicação e registro automático no PJE.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquive-se.

Patos, 18 de novembro de 2020.

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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SEGUE EM ANEXO

Num. 37798952 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 14/12/2020 12:44:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121412441548200000036056938
Número do documento: 20121412441548200000036056938



 

 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Waldey Leite Leandro – OAB-PB 13958 e OAB-PE 1785 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos-PB. 
Fone: (83) 8808-3805 / (83) 9610/7733 / (83) 3421-8952 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE PATOS-PB.  

 

 

 

NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO, já devidamente qualificado nos 

autos da presente demanda, vem por intermédio de seu advogado(a) infra firmado, a 

presença de Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, dado seu 

inconformismo com a SENTENÇA exarada por este Juízo que o julgou improcedente o 

pedido autoral, nos termos das razões que seguem.  

 

 Informa ainda, que deixa de juntar as guias de preparo recursal por ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

 

Desta feita, atendida as formalidades legais de admissibilidade, requer o 

recebimento do presente e, vencida essa fase, seja o mesmo remetido a EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA. 

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Patos-PB, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

WALDEY LEITE LEANDRO  

OAB-PB 13.958 
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_____________________________________________________________________ 
Waldey Leite Leandro – OAB-PB 13958 e OAB-PE 1785 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos-PB. 
Fone: (83) 8808-3805 / (83) 9610/7733 / (83) 3421-8952 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DA PARAIBA - PB. 

 

 

PROCESSO: 0803252-80.2018.8.15.0251 

RECORRENTE: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO 

RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER 

JUÍZO DE ORIGEM: 7ª VARA MISTA DE PATOS-PB 

 

 

Egrégio Tribunal de Justiça, 

Doutos julgadores. 

 

 

A respeitável sentença constante do id. 36774713 deste processo virtual, proferida 

pelo Douto Juiz da 7ª Vara Mista de Patos-PB, merece ser reformada totalmente, pelos 

motivos que passa a expor. 

 

 

 

1 - DOS FATOS 

 

A presente demanda trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em razão do 

autor, em esfera administrativa ter recebido valor a menor do que lhe era devido.  

O pedido, no entanto, fora julgado improcedente pelo juízo aquo, razão pela qual 

vem a parte interpor o presente recurso.  
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_____________________________________________________________________ 
Waldey Leite Leandro – OAB-PB 13958 e OAB-PE 1785 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos-PB. 
Fone: (83) 8808-3805 / (83) 9610/7733 / (83) 3421-8952 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

2 - DAS RAZÕES DO RECURSO INOMINADO 

 

DA SENTENÇA 

Douta Junta de Recurso, verifica-se claramente, que o r. julgador de 1º grau decidiu 

equivocadamente pela improcedência do feito.  

Segundo o mesmo, a invalidez constatada (lesão no membro inferior direito em 

50%) em perícia médica não possui grau superior ao apurado administrativamente pela 

seguradora.  

Isto porque com relação a lesão óssea na face do periciando, o entendimento do r. 

julgador foi de que não restou comprovado o nexo causal com o acidente. 

Desta forma, concluiu que o pagamento feito em favor da parte autora na esfera 

administrativa foi adequado e até mesmo superior a lesão constatada.  

 

DAS RAZÕES DE REFORMA  

 Inicialmente há de se falar que nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar:  

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  
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_____________________________________________________________________ 
Waldey Leite Leandro – OAB-PB 13958 e OAB-PE 1785 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos-PB. 
Fone: (83) 8808-3805 / (83) 9610/7733 / (83) 3421-8952 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.  

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido 

(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 Pois bem, ao contrário do que afirma a sentença recorrida, a lesão óssea na face do 

periciando restou sim comprovado o nexo causal com o acidente. Tanto é que o próprio 

perito afirmou que o periciado, ora Apelante “tem afundamento da face que refere se ao 

acidente”.  Vejamos: 
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_____________________________________________________________________ 
Waldey Leite Leandro – OAB-PB 13958 e OAB-PE 1785 

Rua Jarbas Moura, 46, Belo Horizonte, Patos-PB. 
Fone: (83) 8808-3805 / (83) 9610/7733 / (83) 3421-8952 

E-MAIL: waldey@ideaoadvogados.com 
 

 

 Cumpre destacar que a única observação deixada pelo perito foi com relação ao 

tempo da referida lesão e não a sua origem. PORTATNO, RESTA COMPROVADO 

QUE A LESÃO FACIAL DO APELANTE DECORRE DO ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO.   

 

 Desta forma, verificado o nexo causal da lesão da face com o acidente 

automobilístico, faz o apelante jus ao recebimento do valor remanescente da indenização do 

seguro DPVAT, uma vez que a Lei 6.194/74 determina o percentual de 100% nos casos de 

lesões crânio-faciais. Vejamos:  

 

 

   

 Sendo assim, tendo o percentual indenizatório das duas lesões sofridas pelo 

Apelante (decorrente do acidente), atingirem o teto do seguro, e considerando que o 

requerente já recebeu a quantia R$ 5.737,50 (Cinco mil setecentos e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos) administrativamente, deve a sentença de 1º grau ser reformada, para 

que a Seguradora Apelada seja condenada ao pagamento da indenização no importe de R$ 

7.762,50 (Sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  
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3 - DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, espero a recorrente, que se dê provimento ao recurso, a fim de que seja 

reformada a sentença que julgou improcedente o pedido para: 

a) Que a Seguradora Ré seja condenada ao pagamento da indenização no importe de 

R$ 7.762,50 (Sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

valor este devidamente atualizado;  

 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Patos-PB, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

WALDEY LEITE LEANDRO 

OAB-PB 13.958 / OAB-PE 1785 

 

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS 

BEL. EM DIREITO 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Visto etc.

1. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze)
dias, conforme o art. 1.010, §1º, do NCPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do NCPC), intime-se a parte contrária para
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do NCPC.

3. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao E. TJPB (art. 1.009, §3º, do NCPC), com as homenagens de
estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art.
932 do NCPC).

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0803252-80.2018.8.15.0251
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 6 de abril de
2021.

GERALDO LEITE DE AZEVEDO JUNIOR
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. João Alves da Silva        

Processo nº: 0803252-80.2018.8.15.0251
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: NATANAEL VIDAL DE NEGREIROS NETO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

         

 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida na ação de cobrança de
seguro DPVAT promovida por Natanael Vidal de Negreiros Neto, em desfavor de Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro Dpvat. 

Ao recorrer, o apelante deixa de recolher o preparo recursal, em razão da sua
suposta hipossuficiência financeira. Pois bem, é cediço que a concessão da gratuidade judiciária é
ferramenta de acesso à Justiça, colocada à disposição daqueles que comprovadamente não possuem
condições de arcar com as custas e honorários sem prejuízo do seu sustento e da família.

Penso, todavia, que tal deferimento deve ser observado no caso concreto, não
cabendo ao douto julgador, automaticamente, curvar-se diante das simples arguição e comunicação de
hipossuficiência da parte que requer tal benefício.  

Outrossim, é assente na jurisprudência que os benefícios da justiça gratuita podem
ser revogados pelo juiz, desde que constatada a inexistência dos requisitos essenciais àex officio 
concessão dos benefícios da justiça gratuita e ouvida a parte interessada. Nessa linha de raciocínio, o
Colendo STJ já decidiu:  

“A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência
judiciária gratuita, goza de presunção relativa, admitindo, portanto, prova
em contrário. 2. Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o
pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o
magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra
no estado de miserabilidade declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel.
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Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL   
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em
02/12/2008, DJe 18/12/2008)”. (STJ, AgRg AREsp 387.107, Rel. Min. Luis
Felipe Salomão, T4, julgado em 17/10/2013, DJe 25/10/2013). 

Diante do exposto,  para, em 15 (quinze)determino a intimação do recorrente
dias, apresentar cópias das declarações completas do Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF dos últimos
03 (três) exercícios financeiros, comprovantes de renda e extratos bancários referentes a todas as contas
bancárias de sua titularidade, inclusive poupança e investimentos, relativamente aos 03 (três) meses
próximos passados, além de guias comprobatórias do valor das custas iniciais e do preparo recursal, para
análise comparativa em relação à capacidade da insurgente, ou, ainda, para que proceda ao recolhimento
das custas, sob pena de não conhecimento do recurso.  

 

Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. 

 

João Pessoa, 08 de abril de 2021.

 

João Alves da Silva            

Relator                     
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Intimo Vossa Excelência, causídico da parte interessada, a fim de, no prazo legal, tomar ciência do inteiro
teor do último pronunciamento judicial prolatado. 
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DECURSO DE PRAZO – DESPACHO

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de conformidade com

o sistema PJE, no dia 11 de maio de 2021, decorreu o prazo legal, para sem resposta aos termos do
último pronunciamento judicial prolatado.
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
4ª Câmara Cível

Des. João Alves da Silva 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO Nº 0803252-80.2018.8.15.0251
ORIGEM       : Juízo da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos
RELATOR     : Juiz Miguel de Britto Lyra Filho
APELANTE  : Natanael Vidal de Negreiros Neto (Adv. Waldey Leite Leandro)
APELADO   : Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat (Adv. Suélio Moreira Torres) 

 

 

APELAÇÃO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.
INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO OU
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, SOB PENA DE DESERÇÃO. NÃO
CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 932,
III E ART. 1007  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO,  ,
CONHECIDO.

- Intimada a parte para juntar aos autos documentação apta ao deferimento
da gratuidade judiciária ou recolhimento das custas, sob pena deserção, a
inércia do recorrente importa o não conhecimento do recurso, nos termos do
art. 932, III, do CPC.

 

Relatório

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida na ação de cobrança de
seguro DPVAT promovida por Natanael Vidal de Negreiros Neto, em desfavor de Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro Dpvat.

Ao recorrer, o apelante deixa de recolher o preparo recursal, em razão da sua
suposta hipossuficiência financeira. Pois bem, é cediço que a concessão da gratuidade judiciária é
ferramenta de acesso à Justiça, colocada à disposição daqueles que comprovadamente não possuem
condições de arcar com as custas e honorários sem prejuízo do seu sustento e da família.

Penso, todavia, que tal deferimento deve ser observado no caso concreto, não
cabendo ao douto julgador, automaticamente, curvar-se diante das simples arguição e comunicação de
hipossuficiência da parte que requer tal benefício.  
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Diante do exposto, determinou-se a intimação do recorrente para, em 15 (quinze)
dias, apresentar cópias das declarações completas do Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF dos últimos
03 (três) exercícios financeiros, comprovantes de renda e extratos bancários referentes a todas as contas
bancárias de sua titularidade, inclusive poupança e investimentos, relativamente aos 03 (três) meses
próximos passados, além de guias comprobatórias do valor das custas iniciais e do preparo recursal, para
análise comparativa em relação à capacidade da insurgente, ou, ainda, para que proceda ao recolhimento
das custas, sob pena de não conhecimento do recurso. Intimada, a parte quedou-se inerte.

É o relatório. Decido.

O recurso não se credencia ao conhecimento, uma vez que ausente o comprovante
do pagamento do preparo, documento obrigatório para o conhecimento do recurso, nos termos dos art.
1007, do CPC:

 
“Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção”.
 

Sobre o tema, nossa doutrina mais abalizada destaca que “o preparo é um dos
requisitos extrínsecos da admissibilidade do recurso. Seu desatendimento acarreta o não
conhecimento do agravo. Deve ser feito no prazo e forma indicados na lei (CPC 511 e 525)”.   
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery – Ed. Revista dos Tribunais – 10ª edição – 2008 – p.
886).

 

Anote-se, outrossim, que “o benefício da gratuidade pode ser concedido às
pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou não
fins lucrativos” (STJ – Corte Especial – Eresp 1015372 – Min. Arnaldo Esteves Lima – j.
17/06/2009).

 

Nestes referidos termos, afigura-se salutar informar que a ausência de realização
do preparo recursal se mostra apto a fulminar o recurso em manejo, nos precisos termos da inteligência
acima referendada.

 

No caso, ofereceu-se ao apelante a oportunidade de demonstrar o preenchimento
dos requisitos para a gratuidade judiciária ou, se fosse o caso, o pagamento do preparo recursal. Ocorre
que, mesmo diante de tal faculdade, quedou-se o recorrente inerte, de forma que além de não apresentar
os documentos, também não recolheu o preparo, o que importa a deserção.

 

Nesse viés, dispõe o artigo 932, III, , do CPC, que incumbe ao relator caput “não
conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os

Isso posto, tendo em vista o não pagamento das custas, nãofundamentos da decisão recorrida;”. 
conheço da apelação, nos precisos termos do art. 932, III, e art. 1007, Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

João Pessoa, 07 de julho de 2021.

 

Miguel de Britto Lyra Filho    

Juiz convocado           

 

Num. 47370179 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO - 07/07/2021 10:15:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070710152100000000044985505
Número do documento: 21070710152100000000044985505



 

Intimação as partes do inteiro teor da decisão. de ID 11588138
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico, para que esta produza os devidos efeitos legais que, de acordo com o sistema PJE, decorreu o
prazo de lei sem interposição de recurso aos termos da decisão. Dou fé.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0803252-80.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

Vistos.

A 4ª CC do TJPB não conheceu do recurso de apelação.

Arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Cumpra-se. Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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